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ANEXO I – Itens, Especificações Técnicas e Quantitativos
1. NÃO foram destinados ITENS/COTA para PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP.
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT prevalecerá a especificação do Edital.
3- Marcas de referência: CHEVOLET SPIN
3.1-As marcas de referência não vinculam a participação e nem são obrigatórias, podendo ser cotadas marcas diferentes, foram dispostas apenas como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve interpretar como sendo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada. (TCU, Acórdão 2829/2015, Plenário).
	ITEM

	CÓD GRP
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.

	1
	26862
	288538

	Aquisição imediata de 01 (um) automóvel tipo Minivan, com acessibilidade, equipado com uma rampa de acesso manual localizada na traseira do veículo, novo, zero quilômetro, sem uso, cor branca, ano/modelo mínimo 2025, conforme especificações técnicas.
	Un.
	01


ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1. DO OBJETO:
Aquisição imediata de 01 (um) automóvel tipo Minivan, motorização mínima Motor 1.8 Flex, com adaptação para acessibilidade, equipado com uma rampa de acesso manual localizada na traseira do veículo, novo, zero quilômetro, sem uso, cor branca, ano/modelo mínimo 2025.
LOTE 01: 01 (um) automóvel tipo Minivan com adaptação para acessibilidade com as seguintes características mínimas:
1) Motorização mínima:

a) Motor 1.8 Flex;

b) Potência máxima de, no mínimo, 110 cv (álcool) / 105 cv (gasolina);
2) Bancos traseiros reclináveis ou rebatíveis;
3) Direção e Acessórios:
· Direção com assistência hidráulica e/ou elétrica.
· Travas elétricas nas portas.
· Jogo de tapetes de borracha ou material similar, proporcionando conforto e praticidade aos ocupantes.
4) Freios a disco na dianteira e traseira, sendo ventilados na dianteira;
5) Tanque de combustível com, no mínimo, 50 litros;
6) Transmissão automática;
7) Equipamentos e Tecnologia:
 a) Vidros elétricos dianteiros e traseiros;
 b) Computador de bordo;
 c) Rádio AM/FM, entrada USB e Kit Multimídia;
8) Características gerais da adaptação para acessibilidade:
· Equipado com uma rampa de acesso manual, localizada na traseira do veículo, ligada de forma permanente ao veículo.
· Piso rebaixado.
· Rampa com característica antiderrapante.
· O piso deve ter característica anti-derrapante.
· Cintos de segurança para a cadeira de rodas.
· Ancoragem frontal para a cadeira de rodas com engate rápido.
· Ancoragem posterior para a cadeira de rodas com engate rápido.
· Cinto de segurança de 3 pontos para o cadeirante.
· Iluminação da área da cadeira de rodas com luzes de LED ativadas automaticamente com a abertura das portas.
· Tapete lavável e antiderrapante, antichama.
· Porta-objetos laterais.
· Capacidade de carga mínima: 250 kg.
· Os bancos rebatíveis ou reclináveis traseiros devem ter a possibilidade de serem reposicionados com facilidade uma vez que não há cadeirante a bordo do veículo.
· Configurações possíveis de ocupantes:
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Obs1: O veículo deverá possuir todos os equipamentos obrigatórios de segurança, bem como todos os itens exigidos pela legislação de trânsito brasileira;
Obs2: Com exceção do protetor de cárter, som (com USB) e tapetes de borracha, todos os demais itens de série e acessórios deverão ser originais de fábrica, ou seja, é vedada a adaptação de peças e acessórios.
2. DAS REVISÕES:
a) As revisões, dentro do primeiro ano de garantia do veículo, devem ser realizadas com todos os insumos inclusos, tais como: (filtros, óleos e demais fluidos), inclusive deslocamento e hospedagens de técnicos e mão de obra (caso necessário) conforme indicação no manual de manutenção do fabricante, totalmente custeados pela empresa vencedora. As revisões devem ser prestadas pelo própria licitante ou por agente credenciado desta.
b) As revisões deverão ser prestadas pela empresa vencedora do certame na sua própria sede, sem ônus de translado ao município.
c) Caso a concessionária da fabricante esteja situada fora dos limites do município de Santa Cruz do Sul, a licitante deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal.
c1) Neste caso a revisão deverá ser prestada num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 12 (doze) horas da notificação.
c2) O veículo deverá ser rebocado, em sua retirada e sua devolução, em locais indicados pela Prefeitura de Santa Cruz do Sul.
c3) O licitante será depositário do bem durante o período em que estiver de posse deste, sendo que o bem será liberado às transportadoras se presente o representante da contratada ou mediante autorização escrita previamente enviada ao Município.
3. DA GARANTIA:
3.1: Garantia do veículo:
a) O período de garantia do veículo deverá ser de, no mínimo, 1 (um) ano, extensiva ao serviço de transformação/adaptação e às peças, componentes, acessórios e equipamentos utilizados em sua transformação/adaptação e/ou composição, sem limite de quilometragem. Caso o fabricante ofereça um período de garantia superior, este deverá prevalecer.
b) Durante o primeiro ano, todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde a retirada do objeto nas dependências deste órgão até a sua devolução para este, serão suportados pela CONTRATADA.
c) A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação. Estes prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente justificativa e esta seja aceita pela Administração.
3.2: Garantia da adaptação para acessibilidade:
a) No mínimo, 1 ano de garantia contra defeitos de fabricação.
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1
Aquisição Imediata de 1 (um) Veículo tipo MINIVAN, novo, zero km,  COM DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE, equipado com rampa de acesso manual localizada na traseira do veículo ano/modelo mínimo 2025,cor Branca,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, no Edital e seus anexos.
1.2 – Para fins do disposto neste edital, considera-se veículo o conjunto englobando o Micro-Ônibus equipado com o(s) item(ns) de acessibilidade constantes nas Especificações Técnicas do Termo de Referência elaborado pelo Engenheiro Mecânico.
1.3 – O veículo deverá estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, Código de Trânsito Brasileiro e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
1.3.1 - Tais comprovações de conformidade poderão ser solicitadas por ocasião da entrega do veículo, caso aplicável.
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Resultado do Estudo Técnico Preliminar, constatou-se que o objeto da licitação é necessário para dar cumprimento à aplicação do recurso do Ofício 197/2024, da Câmara de Vereadores de Santa Cruz do Sul. 
2.2
 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
    • ID PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2025
    • Data de publicação no PNCP: 02/01/2025 
    • Id do item no PCA: 5
   • Classe/Grupo: 11897 - Aquisição de Veículos Leves e Pesados 
    • Identificador da Futura Contratação: Não consta
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1
 Aquisição de 01 veículo adaptado para transporte de cadeirantes
3.2
Requisitos do veículo:
3.2.1 Conforme Termo de especificações técnicas no Anexo I do Edital
3.2.2 Marca pré-aprovada ou de referência: Chevrolet Spin
3.3
Requisitos da contratada:
a) Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se compromete com a garantia, bem como prestar a assistência técnica, revisões e manutenção do veículo durante o prazo de garantia, acompanhada da indicação da rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou ainda unidades móveis, responsáveis pela assistência técnica;
a.1) Tal declaração visa resguardar o Município contra eventuais problemas que surgirem no veículo, sendo que tal rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou unidades móveis, treinada e qualificada, será responsável pela verificação, análise, por qualquer tipo de garantia e por prestar todos os tipos de atendimento que se façam necessários.
b) O proponente que não for o fabricante do veículo ofertado, deverá comprovar que é representante autorizado do fabricante para venda/revenda do veículo, bem como, da prestação de serviços de assistência técnica e de fornecimento de partes e peças de reposição;
b.1) A comprovação do item b acima, deverá ser realizada através de documento expedido pelo fabricante, em vigor, no original ou cópia autenticada;
3.4 Da Subcontratação
3.4.1 – Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação, EXCETO com relação a instalação do(s) dispositivo(s) de ACESSIBILIDADE, conforme solicitado nas Especificações Técnicas (Anexo I do edital).
3.4.2 – Neste caso, a subcontratação deverá ser solicitada prévia e formalmente pela contratada com a apresentação dos seguintes documentos: justificativa da necessidade da subcontratação; razão social da empresa subcontratada; CNPJ; endereço da mesma; ramo de atividade; minuta de contrato de prestação de serviços, incluindo o valor total; cláusula de comprometimento e ciência do teor de todas as exigências e condições constantes no instrumento contratual celebrado entre a contratada e o Município; cláusula de ciência de que os pagamentos dos serviços executados, serão sempre feitos, exclusivamente à contratada; e, demais cláusulas usualmente utilizadas nos contratos.
3.4.2.1 - Deverá ser apresentado comprovante de que a empresa responsável pela transformação possui CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) referente à adaptação para acessibilidade do modelo de veículo ofertado na licitação. 
3.4.3 - Não será permitida a paralisação dos serviços por parte da Contratada motivada pelo pedido e aguardo da autorização da subcontratação, caso em que serão aplicadas as penalidades contratuais previstas.
3.4.4 - O pedido de subcontratação será analisado pelo Fiscal do Contrato, que avaliará a necessidade da subempreitada, conferirá toda a documentação exigida, autorizando-a ou não.
3.4.5 - Autorizada a subcontratação, a contratada deverá entregar os documentos previstos no CAPÍTULO X - DA HABILITAÇÃO, no que couber, da empresa subcontratada, com objetivo de demostrar a sua capacidade técnica.
3.4.6 - Após a expedição da autorização pelo Fiscal, a contratada deverá providenciar a apresentação do contrato com a subcontratada, que será anexado aos demais documentos e encaminhados à Procuradoria-Geral do Município, que se manifestará sobre os aspectos jurídicos da subcontratação, aprovando-a ou não.
3.4.7 - Os serviços referentes a subcontratação somente poderão ser iniciados após a aprovação do contrato pela Procuradoria Geral do Município.
3.4.8 - Mesmo que a subcontratação seja aprovada pelo Município, a responsabilidade direta pela execução continuará sendo da empresa vencedora da licitação.
3.4.9 – Caso ocorra qualquer descumprimento dos termos do contrato ou do edital, por parte da empresa subcontratada, a empresa contratada se responsabilizará pelo mesmo, sendo-lhe aplicadas as penalidades e demais medidas cabíveis.
3.5. DA GARANTIA:
3.5.1: Garantia do veículo:
a) O período de garantia do veículo deverá ser de, no mínimo, 1 (um) ano, extensiva ao serviço de transformação/adaptação e às peças, componentes, acessórios e equipamentos utilizados em sua transformação/adaptação e/ou composição, sem limite de quilometragem. Caso o fabricante ofereça um período de garantia superior, este deverá prevalecer.
b) Durante o primeiro ano, todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde a retirada do objeto nas dependências deste órgão até a sua devolução para este, serão suportados pela CONTRATADA.
c) A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação. Estes prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente justificativa e esta seja aceita pela Administração.
3.5.2: Garantia da adaptação para acessibilidade:
a) No mínimo, 1 ano de garantia contra defeitos de fabricação.
3.6. DAS REVISÕES:
a) As revisões, dentro do primeiro ano de garantia do veículo, devem ser realizadas com todos os insumos inclusos, tais como: (filtros, óleos e demais fluidos), inclusive deslocamento e hospedagens de técnicos e mão de obra (caso necessário) conforme indicação no manual de manutenção do fabricante, totalmente custeados pela empresa vencedora. As revisões devem ser prestadas pelo próprio licitante ou por agente credenciado desta.
b) As revisões deverão ser prestadas pela empresa vencedora do certame na sua própria sede, sem ônus de translado ao município.
c) Caso a concessionária da fabricante esteja situada fora dos limites do município de Santa Cruz do Sul, a licitante deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal.
c1) Neste caso a revisão deverá ser prestada num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 12 (doze) horas da notificação.
c2) O veículo deverá ser rebocado, em sua retirada e sua devolução, em locais indicados pela Prefeitura de Santa Cruz do Sul.
c3) O licitante será depositário do bem durante o período em que estiver de posse deste, sendo que o bem será liberado às transportadoras se presente o representante da contratada ou mediante autorização escrita previamente enviada ao Município.
4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
a) Forma de entrega do objeto (se parcelado ou imediato)
Imediato
b) Local da entrega do objeto
O veículo deverá ser entregue pela empresa no endereço citado no corpo do empenho, ou seja, na Secretaria de Desenvolvimento Social -Rua Coronel Oscar Rafael Jost, nº 1.576, em Santa Cruz do Sul-RS.
c) Prazo da entrega do objeto
Prazo para entrega do veículo: Em até 120 dias após a entrega do empenho (prorrogável por até igual período).
d) Garantia do objeto:
Conforme Especificações técnicas (Termo Anexo I do Edital).
5 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Cláusulas padrão do Edital.
6 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1- A responsável pela fiscalização e acompanhamento do fornecimento, será a servidora Francine Beatriz da silva, Matrícula 14964.
6.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.2.1-Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
7. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
7.1 – O veículo, após o envio da nota de empenho pelo Município, deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Inclusão - SEDESI, Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1576 , Bairro Universitário, Santa Cruz do Sul-RS, ou em outro local a ser definido pelo Município (dentro do perímetro urbano e informado a empresa na emissão do empenho), em dia útil, com frete e descarregamento por conta da empresa vencedora.
7.2 – O veículo deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
7.3 - O recebimento do veículo, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do veículo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e especificações do veículo e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados após o recebimento provisório.
7.4 - O veículo deverá ser entregue com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
7.5 - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o veículo entregue em desacordo com as especificações e condições deste Edital e do Contrato.
7.5.1 - Caso verifique-se a não conformidade do veículo ou de alguma característica deste ou de alguma desconformidade referente à cláusula estipulada neste Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
7.6 - O veículo deverá ser entregue com todos os equipamentos de segurança bem como todos os itens obrigatórios do Código de Trânsito.
7.7 - O veículo deverá ser entregue devidamente transportados em caminhão adequado. Não será aceito, veículo que venha rodando, ou seja, conduzidos da concessionária ou outro local, pois o mesmo não será mais considerado como zero-quilômetro, ao menos que o Município autorize expressamente.
7.8 - A entrega será feita e comprovada mediante a apresentação do veículo pela empresa vencedora ao Município, acompanhada de toda documentação pertinente.
7.9 - A critério do Município, conforme o caso, poderá ser exigido, por ocasião da entrega, cópia da nota fiscal de compra (fatura) da Minivan(no caso da vencedora não ser a fabricante), para fins de comprovação de aquisição do mesmo de fabricante/montadora oficial, bem como do(s) item(ns) de acessibilidade instalado(s).
7.10 - Poderão ser solicitadas ainda, as comprovações de cumprimento às normas do código de Trânsito Brasileiro, do CONTRAN, ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao veículo, em vigor (caso houver).
7.11 – Poderá ser solicitado por ocasião da entrega do veículo, caso aplicável, os seguintes documentos:
a) Apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do projeto (itens de acessibilidade), emitida pelo Engenheiro Mecânico responsável técnico.
b) Declaração emitida pelo Engenheiro Mecânico responsável técnico, confirmando que as especificações técnicas do(s) item(ns) de acessibilidade instalado(s) estão em conformidade com as estabelecidas neste Edital.
c) Caso sejam necessárias alterações no(s) item(ns) de acessibilidade ou na MINIVAN durante o recebimento para atendimento às exigências deste Edital, poderá ser solicitada uma ART adicional referente às modificações realizadas, garantindo a adequação ao objeto licitado.
7.12 - O veículo deverá ser entregue devidamente registrado, licenciado e emplacado (primeiro emplacamento) no CRVA de Santa Cruz do Sul em nome de “Município de Santa Cruz do Sul”, com todos os custos a cargo da empresa vencedora, no entanto antes do referido registro, a empresa deve agendar uma visita prévia com os integrantes da comissão de recebimento e da equipe técnica para fazer a pré aprovação do objeto licitado.
7.13 – Deverá ser realizada uma entrega técnica onde a empresa vencedora abordar assuntos relativos a operação e manutenção preventiva tando do veículo quanto do(s) item(ns) de acessibilidade instalados.
8 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
8.2- Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
8.3- Para pagamento, a Empresa deverá apresentar à Divisão de Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551, Bairro Universitário, (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
8.4- A empresa contratada deverá emitir documento fiscal quando da entrega do veículo. Esse documento deverá conter as seguintes informações: número do empenho, número do processo licitatório e do contrato; descrição do bem como no contrato com o município.
8.5- Durante todo o transcorrer do Pregão e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
8.6- Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
8.7-Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de valor da presente contratação será obtida através de elaboração de orçamento prévio a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Inclusão -SEDESI.
10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Rubrica ltem

2025/2604 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL Valor Utiizado,
13.04.08.122.0002.2546 - GESTAO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2662 - TRANSF. RECURSOS DOS FUNDOS MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

0000212 - 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

4.4.90.52.48.00.00.00 - VEICULOS DIVERSOS




